TERMO DE ABERTURA DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 004/2025

[image: ]O Prefeito Municipal de São João da Urtiga, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições conferidas pela legislação em vigor autoriza a abertura de Credenciamento Público de  Serviços laboratoriais de análises clínicas, com o objeto de prestação de serviços da parte laboratorial de análises clínicas para atender as necessidades do município.
Desta forma, a Secretaria Municipal da Saúde (SMS) necessita credenciar profissionais para a prestação deste serviço, dispondo de estabelecimento ou ponto de coleta cediado na cidade de São João da Urtiga/RS, com funcionamento de segunda-feira  a sexta-feira, em horário comercial, facilitando assim o atendimento de nossos munícipes.
Sendo assim, o credenciamento desses laboratórios suprirá as demandas existentes na co- munidade, conforme disposições contidas no presente edital.



São João da Urtiga, RS, 07 de novembro  de 2025.





_______________________________
CEZAR OLIMPIO ZANDONÁ,
Prefeito Municipal.
[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de São João da Urtiga
CNPJ: 90.483.082/0001-65
Telefone: (54) 3310-3398
www.saojoaodaurtiga.rs.gov.br


Av. Professor Zeferino, 991, Bairro Centro, CEP 99855-000 – São João da Urtiga/RS – (54) 3310-3398 www.saojoaodaurtiga.rs.gov.br – E-mail: licitacoes@saojoaodaurtiga.rs.gov.br

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025

Edital de chamamento público para credenciamento de Empresas para prestação de serviços  de Exames Laboratoriais de Análises Clínicas 

[image: ]CEZAR OLIMPIO ZANDONÁ, Prefeito Municipal de São João da Urtiga, Estado do Rio Grande do Sul, torna público aos interessados que realizará CHAMAMENTO PÚBLICO, destinado ao CRE- DENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, nas condições deste edital e seus Anexos, regida pela Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, que regulamenta o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal de 1988.

[bookmark: _GoBack]CADASTRAMENTO: a partir do dia 12/11/2025
HORÁRIO: das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17h horas, horário de Brasília/DF LOCAL: Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal: Av. Professor Zeferino, 991.
O julgamento dos documentos de cada interessado será feito imediatamente após o recebimento dos mesmos, sem a necessidade de designação de solenidade para tal finalidade.
Será adotado o sistema de CREDENCIAMENTO COM SELEÇÃO A CRITÉRIO DE TERCEIROS,  na forma do inciso II do art. 79 da lei federal 14.133/2021.

1. DO OBJETO
1.1. [bookmark: _Hlk209510998][bookmark: _Hlk213318354]O presente edital de Credenciamneto Público 004/2025 tem por objetivo contratação de empresas para realização de exames laboratoriais de análises clínicas para a Secretaria Municipal de Saúde no Município de São João da Urtiga, aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) que dele necessitem, de acordo com as necessidades assistenciais da Secretaria Municipal de Saúde de São João da Urtiga e nos termos deste Edital e Termo de Referência (Anexo I). 
1.2. [bookmark: _Hlk213329415]Os exames serão solicitados pelos médicos através de requisições em formulário e autorizado na Secretaria Municipal de Saúde.
1.3. A CREDENCIADA, realizará os exames laboratoriais em laboratório próprio e/ ou terceirizado, devendo dispor de estabelecimento para realizar a coleta dos exames em nosso município, de segunda-feira a sexta-feira em horário comercial.
1.4. Os exames eletivos deverão ser realizados em até 15 dias, a contar da autorização do exame emitido pela Unidade de Saúde, sendo que os exames de urgência deverão ser feitos no dia da solicitação ou no próximo dia.
1.5. Os resultados dos exames deverão ser entregues impressos ao paciente ou ao seu responsável, vedada a cobrança adicional ao usuário;
1.6. [image: ]Todos os serviços e procedimentos serão pagos de acordo com os valores fixados pela Se- cretaria Municipal da Saúde. 
1.7. Durante a vigência do Termo de Credenciamento poderá, mediante a conveniência da Administração, ser aditado o objeto do mesmo, sempre respeitando os limites e condições legais.
1.8. O empenhamento dos exames realizados durante o mês será realizado dentro do mês seguinte, após o respectivo empenhamento e liquidação da despesa.
1.9. O credenciamento poderá ser realizado para a prestação imediata dos serviços credenciados ou somente para formalizar relação para futura prestação de serviço, tendo em vista que parte dos recursos são provenientes de repasses Estaduais e Federais.
1.10. O credenciado deverá proceder de acordo com as diretrizes básicas do SUS, conforme legis- lação vigente.
1.11. O Credenciamento configura relação administrativa.
1.12. O Termo de Credenciamento não implica nenhum vínculo trabalhista ou previdenciário, ten- do os CREDENCIADOS responsabilidade única, exclusiva e total pelos serviços prestados.

2. DA PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão realizar o credenciamento os profissionais interessados por intermédio de pessoa ju- rídica que atenderem às exigências, inclusive quanto à documentação, constantes neste Edital e seus anexos, desde que:
2.1.1. Não tenham sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade;
2.1.2. Não tenha sido declarada inidônea por ato do Poder Público e/ou estiver impedido de licitar, contratar, transacionar com a Administração Pública ou qualquer dos seus órgãos;
2.1.3. Não tenha como sócio, dirigente, acionista, gerente, responsável técnico, nenhum servidor ou dirigente do órgão contratante ou responsável pela Licitação.
2.1.4. Participante que possua sede laboratorial ou ponto de coleta nas dependências do município.
2.1.5. O processo de credenciamento se dará em consonância com a Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 2420/2024.

3. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
3.1. [image: ]Durante o período indicado no preâmbulo deste Edital, cada licitante deverá entregar junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura, um envelope fechado e rubricado no fecho, con- tendo a documentação necessária para o credenciamento, e em sua parte externa, em caracteres destacados, contendo no mínimo, as seguintes informações:
AO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA URTIGA - RS SETOR DE LICITAÇÕES
CHAMADA PÚBLICA CREDENCIAMENTO Nº 004/2025
DOCUMENTOS PARA CADASTRAMENTO
Licitante: (Nome da empresa) CNPJ nº: (Número da inscrição)


3.2. Em hipótese alguma, serão considerados documentos apresentados fora dos termos expostos acima, ou fora do horário e período aprazado, mesmo se remetidos ou expedidos antes da data limite para recebimento, bem como, os que contrariem os requisitos deste Edital, não cabendo às empresas qualquer direito à reclamação.
3.3. O envelope deverá conter os documentos a seguir relacionados, apresentados em original, por fotocópia autenticada por cartório ou por funcionário do Município ou, ainda, publicação em órgão de imprensa oficial, desde que perfeitamente legíveis (não serão aceitas cópias que não ofereçam condições de leitura das informações nelas contidas).

4. DOCUMENTOS PARA CADASTRAMENTO E HABILITAÇÃO
4.1. Para fins de registro no Cadastro de Fornecedores e implementação de condição para parti- cipação no procedimento licitatório, às pessoas jurídicas deverão apresentar/comprovar:
4.1.1. CARTA DE  APRESENTAÇÃO DOS  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO, ANEXO III.
4.2. Os interessados deverão apresentar os seguintes documentos para sua HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus atuais administradores;
b. Registro comercial no caso de empresa individual;
c. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade (em função do disposto no art. 156, inciso IV, da Lei Federal 14.133/2021);
d. [image: ]Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Fe- deral.

4.3. As interessadas deverão apresentar os seguintes documentos para comprovação de sua RE- GULARIDADE FISCAL:
a. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
b. Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva, com Efeito, de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal.
c. Certidão Negativa (ou Positiva, com Efeito, de Negativa) de Débitos Estaduais, relativa ao Estado da sede da licitante, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual.
d. Certidão Negativa (ou Positiva, com Efeito, de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao Município da sede da licitante, expedida pela Fazenda Municipal.
e. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cum- primento dos encargos sociais, instituídos por Lei (CND ou CPD/EN do INSS).
f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei;
g. Registro e/ou Inscrição no referido Conselho da atividade (Conselho Regional de Farmácia e/ou Conselho Regional de Biomedicina);
h. Prova de inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa.

4.4. Os laboratórios interessados deverão apresentar os seguintes documentos para com- provação de sua REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa ju- rídica.

4.5. As empresas interessadas deverão apresentar os seguintes documentos para comprova ção de sua QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a. [image: ]Cópia do Alvará de Funcionamento segundo a legislação vigente;
b. Comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES;
c. Cópia do Alvará expedido pela Vigilância Sanitária do Estado do Rio Grande do Sul.
d. Declaração de que os serviços serão executados por profissional técnico que atenda a quali- ficação conforme descrito no Termo de Referência do Anexo I do Edital;
e. Declaração concordando com o preço/quantidade constante no Termo de Referência, do va- lor definido pelo Município por vaga/atendimento no mês.
f. [bookmark: _Hlk213334960]Comprovação da qualificação profissional, através de inscrição no conselho de classe ou di- ploma de formação de todos os profissionais que atuarão na prestação de serviços;
g. Documento de Identidade e CPF dos profissionais que executarão os serviços.

5. DAS INSCRIÇÕES E DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO
5.1. Os interessados em se credenciar para prestar os serviços especificados neste edital, deve- rão preencher a Carta de Apresentação, conforme Anexo III e entregar, acompanhada dos do- cumentos de habilitação, junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal.
5.2. A Comissão de Licitações fará a análise do pedido de credenciamento e da documentação imediatamente após a entrega dos mesmos, sendo habilitados os que cumprirem todos os requisi- tos deste edital, e inabilitados os que deixarem de cumprir um ou mais itens.
5.3. O interessado não habilitado poderá interpor recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de divulgação do resultado do processo de habilitação, devendo apresentar suas razões por escrito, ao Departamento de Licitações do Município de São João da Urtiga/RS, e protocoladas no endereço constante no preâmbulo deste edital.
5.4. Caberá aos responsáveis, analisar e decidir sobre o recurso em até 05 (cinco) dias úteis.
5.5. O credenciamento ficará aberto até o limite da vigência dos contratos, portanto, os demais interessados que quiserem se credenciar, poderão apresentar a documentação, sendo que a comissão de licitações terá para tanto, o prazo de 05 (cinco) dias úteis para proceder sua apreciação, a contar da data do protocolo.
5.6. A homologação dos credenciados, será publicada no Boletim Oficial Municipal.

6. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. [image: ]Os serviços serão remunerados mensalmente, de acordo com os valores especificados no
Anexo I deste edital.
6.2. A relação de quantitativos deve ser enviada à Secretaria Municipal de Saúde até o dia 15 do mês subsequente ao da prestação de serviço.
6.3. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias do mês subsequente a prestação dos ser- viços, mediante apuração e comprovação dos atendimentos, no mês anterior pelo credenciado até o último dia útil do mês, acompanhada do respectivo documento fiscal.
6.4. Far-se-á a retenção de tributos na fonte quando a lei assim o determinar.

7. DOS RECURSOS ORÇAMETÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes deste credenciamento correrão à conta dos elementos de despesa específicos para tanto, a seguir descrito:
08 Secretaria Municipal de Saúde 
2046 Manutenção das atividades da Secretaria de Saúde 
339039 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (234)
Subelemento 50000000
Vínculo 500


08 Secretaria Municipal de Saúde 
2051 Manutenção das atividades com recursos federais
339039 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (272)
[image: ]Subelemento 50000000
Vínculo 600/4501

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
8.1. O credenciamento será formalizado mediante contrato, contendo as cláusulas e condições previstas no ANEXO V deste Edital, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser renovado anualmente, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 113 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.
8.2. Os preços serão reajustados durante a vigência do Contrato de Credenciamento com base nos reajustes da tabela SUS.

9. DO DESCREDENCIAMENTO
9.1. Constituem motivos para o descredenciamento:
a) Deixar de promover a atualização dos documentos de habilitação ou incorrer em si- tuação de irregularidade fiscal;
b) A subcontratação dos serviços objeto deste edital de credenciamento;
c) Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, técnica ou fiscal do credenciado.
d) Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional do trabalho;
e) Da decisão de descredenciamento, que deverá ser devidamente motivada pelo Muni- cípio, caberá defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, como garantia do credenciado ao direito do contraditório, sendo avaliadas suas razões no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
f) Nas hipóteses previstas na Lei n. º 14.133/2021.
g) O credenciamento poderá ser rescindido (descredenciamento) por iniciativa ou inte- resse da credenciada/contratada, mediante requerimento escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e desde que não prejudique os serviços já agendados, ou que venham a ser agendados antes de decorrido o prazo de 30 (trinta) dias.
h) Decorrido o prazo mencionado, será lavrado o termo de descredenciamento e de res- cisão contratual, quando cessarão as obrigações de ambas as partes.
i) O descredenciamento não exime a aplicação das sanções previstas na lei de Licita-
[image: ]ções.

10. DAS PENALIDADES
10.1. Pela inexecução parcial ou total do contrato, O Município de São João da Urtiga poderá ga- rantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes penalidades:
I. Advertência;
II. Multa de 10% sobre o valor do objeto contratado, salvo justificativa aceita pelo Mu- nicípio.
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo período de até 02 (dois) anos.
10.2. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à empresa, respeitando o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor do MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA URTIGA, ficando a empresa obrigada a apresentar o comprovante do pa- gamento.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. [bookmark: _Hlk213334553]O Município reserva-se o direito de fiscalizar, atrávez da funcionária Tatiana Frizon (Enfermeira) de forma permanente, a prestação de serviços pelos credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, em casos de má prestação, verificada em procedimentos administrativos específicos, com garantia do contraditório e da ampla defesa.
11.2. Enquanto estiver vigente o edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tem- po, de qualquer interessado, desde que preencham as condições ora exigidas, no período de um ano.
11.3. O credenciado certificará a ciência e concordância com o presente edital por meio da assinatura do Contrato de Credenciamento, de acordo com a minuta constante no ANEXO V.
11.4. A prestação de serviços é exclusiva dos credenciados, vedada sua transferência a empresas alheias a relação contratual.
11.5. Ao Prefeito fica assegurado o direito de, no interesse do Município, revogar ou anu- lar a presente licitação, conforme lhe faculta a lei de Licitações.
11.6. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte, independentemente de transcri- ção:
a) ANEXO I – Termo de Referência
b) ANEXO II – Justificativa de Preço
c) ANEXO III - Carta de Apresentação dos Documentos e Habilitação
d) ANEXO IV- Termo De Compromisso e Responsabilidade
e) ANEXO V– Minuta do Contrato
11.7. [image: ]Para as questões que se suscitarem entre os eventuais interessados e a Administração deste Município, na interpretação das cláusulas deste edital e que não forem resolvidas na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Sananduva – RS, para a solução judi- cial, desistindo os interessados de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
11.8. Os casos omissos no presente Edital serão analisados sob os aspectos da lei de Lici- tações.
São João da Urtiga/RS, 07 de novembro de 2025.



CEZAR OLÍMPIO ZANDONÁ, PREFEITO MUNICIPAL.

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO: O presente edital de Credenciamneto Público 004/2025 tem por objetivo contratação de empresa para realização de exames laboratoriais de análises clínicas para a Secretaria Municipal de Saúde no Município de São João da Urtiga, aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) que dele necessitem, de acordo com as necessidades assistenciais da Secretaria Municipal de Saúde.
O laboratório credenciado deverá prestar os serviços em estabelecimento localizado na cidade de São João da Urtiga/RS ou ter um estabelecimento para coleta das amostras no município, devendo atender de segunda-feira a sexta-feira em horário comercial, facilitando assim o atendimento de nossos munícipes. Os exames realizados serão os seguintes:
	Item
	Código SUS
	Quantidade
	Descrição
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	020202038-0
	4.000
	HEMOGRAMA                        
	R$ 4,11
	R$ 16.440,00

	2
	020205001-7
	2.800
	E.Q.U.                                    
	R$ 3,7
	R$ 10.360,00

	3
	020201047-3
	2.900
	GLICOSE                               
	R$ 1,85
	R$ 5.365,00

	4
	020201029-5
	3.000
	COLESTEROL TOTAL            
	R$ 1,85
	R$ 5.550,00

	5
	020201027-9
	3.000
	COLESTEROL-HDL                
	R$ 3,51
	R$ 10.530,00

	6
	020201028-7
	3.000
	COLESTEROL LDL                
	R$ 3,51
	R$ 10.530,00

	7
	020201067-8
	3.000
	TRIGLICERÍDIOS                   
	R$ 3,51
	R$ 10.530,00

	8
	020201012-0
	1.500
	ACIDO URICO                       
	R$ 1,85
	R$ 2.775,00

	9
	020201069-4
	3.000
	URÉIA                                  
	R$ 1,85
	R$ 5.550,00

	10
	020201031-7
	3.300
	CREATININA                         
	R$ 1,85
	R$ 6.105,00

	11
	020202015-0
	1.000
	V.H.S                                   
	R$ 2,73
	R$ 2.730,00

	12
	020212002-3
	700
	TIPAGEM ABO                      
	R$ 1,37
	R$ 959,00

	13
	020212008-2
	700
	TIPAGEM RH                        
	R$ 1,37
	R$ 959,00

	14
	020203111-0
	600
	V.D.R.L.                                
	R$ 2,83
	R$ 1.698,00

	15
	020201064-3
	2.500
	TGO                                      
	R$ 2,01
	R$ 5.025,00

	16
	020201065-1
	2.500
	TGP                                      
	R$ 2,01
	R$ 5.025,00

	17
	020201020-1
	1.500
	BILIRRUBINAS                      
	R$ 2,01
	R$ 3.015,00

	18
	020202009-6
	800
	TEMPO DE SANGRIA           
	R$ 2,73
	R$ 2.184,00

	19
	020202002-9
	4.400
	PLAQUETAS                          
	R$ 2,73
	R$ 12.012,00

	20
	020202007-0
	1.600
	TEMPO DE COAGULAÇÃO    
	R$ 2,73
	R$ 4.368,00

	21
	0202030083
	1.000
	P.C.R. QUANTITATIVO           
	R$ 9,25
	R$ 9.250,00

	22
	020203007-5
	700
	F.R.                                        
	R$ 2,83
	R$ 1.981,00

	23
	020204012-7
	800
	E.P.F.                                     
	R$ 1,65
	R$ 1.320,00

	24
	020206021-7
	400
	BHCG                                     
	R$ 7,85
	R$ 3.140,00

	25
	020208014-5
	390
	EXAME À FRESCO                 
	R$ 2,80
	R$ 1.092,00

	26
	020208007-2
	300
	BACTERIOSCÓPICO               
	R$ 2,80
	R$ 840,00

	27
	020203076-8
	500
	TOXOPLAMOSE IGG              
	R$ 16,97
	R$ 8.485,00

	28
	020203087-3
	500
	TOXOPLAMOSE IGM             
	R$ 18,55
	R$ 9.275,00

	29
	020202013-4
	1.000
	K.T.T.P.                                
	R$ 5,77
	R$ 5.770,00

	30
	020202014-2
	1.500
	TAP                                      
	R$ 2,73
	R$ 4.095,00

	31
	020203047-4
	800
	ASLO                                   
	R$ 2,83
	R$ 2.264,00

	32
	020201018-0
	500
	AMILASE                              
	R$ 2,25
	R$ 1.125,00

	33
	020204009-7
	400
	PESQUISA DE LEUCOCITOS    
	R$ 1,65
	R$ 660,00

	34
	020208004-8
	400
	BAAR                                       
	R$ 4,20
	R$ 1.680,00

	35
	020201032-5
	500
	CPK                                         
	R$ 3,68
	R$ 1.840,00

	36
	020203010-5
	1.000
	PSA                                         
	R$ 16,42
	R$ 16.420,00

	37
	020201021-0
	600
	CÁLCIO                                    
	R$ 1,85
	R$ 1.110,00

	38
	020201036-8
	600
	DESIDROGENASE LACTEA      
	R$ 3,68
	R$ 2.208,00

	39
	020203096-2
	500
	CEA                                         
	R$ 13,35
	R$ 6.675,00

	40
	020202049-5
	1.000
	RETRAÇÃO DO COAGULO       
	R$ 2,73
	R$ 2.730,00

	41
	020208008-0
	1.300
	CULTURA                                
	R$ 5,62
	R$ 7.306,00

	42
	020208002-1
	1.200
	ANTIBIOG. CONC. INIB. MÍN.       
	R$ 13,33
	R$ 15.996,00

	43
	020203078-4
	800
	HCV                                        
	R$ 18,55
	R$ 14.840,00

	44
	020203144-6
	500
	HBS-AG
	R$ 18,55
	R$ 9.275,00

	45
	020203159-4
	500
	HIV 1 E HIV 2
	R$ 10,00
	R$ 5.000,00

	46
	020203063-6
	700
	ANTI HBS
	R$ 18,55
	R$ 12.985,00

	47
	020201046-5
	1.300
	GAMA GT
	R$ 3,51
	R$ 4.563,00

	48
	020201042-2
	1.200
	FOSFATAGEM ALCALINA
	R$ 2,01
	R$ 2.412,00

	49
	020201060-0
	2.000
	POTÁSSIO
	R$ 1,85
	[image: ]R$ 3.700,00

	50
	020201063-5
	2.000
	SÓDIO
	R$ 1,85
	R$ 3.700,00

	51
	020203010-5
	300
	PSA ULTRA SENSÍVEL
	R$ 16,42
	R$ 4.926,00

	52
	020208007-2
	300
	BACTRERIOSCOPIA GRAM
	R$ 2,80
	R$ 840,00

	
	
	
	
	Total
	R$ 289.213,00



Valor total anual estimado R$ 289.213,00 (duzentos e oitenta e nove mil e duzentos e treze reais).

1.1. [bookmark: _Hlk213334076]A expedição das autorizações para realização de exames laboratoriais será expedida pela Secretaria Municipal de Saúde através de formulário médico.
1.2. O pagamento será efetuado de acordo com o quantitativo de serviços realizados e entregues.
1.3. Os resultados dos exames deverão ser entregues impressos ao paciente ou ao seu responsável, vedada a cobrança adicional ao usuário; 
1.4. Todos os serviços e procedimentos serão pagos de acordo com os valores fixados pela Secretaria Municipal da Saúde.
1.5. Para pagamento, as empresas/laboratórios deverão apresentar as respectivas planilhas com a relação dos pacientes que realizaram exames e suas descrições no decorrer do mês à Secretaria Municipal da Saúde.
1.6. O credenciado deverá proceder de acordo com as diretrizes básicas do SUS, conforme legislação vigente.
1.7. O Credenciamento configura relação administrativa.
1.8. [image: ]O Termo de Credenciamento não implica nenhum vínculo trabalhista ou previdenciário, tendo os CREDENCIADOS responsabilidade única, exclusiva e total pelos serviços prestados.

2. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
Os Credenciados devem possuir estabelecimeto no município de São João da Urtiga ou possuir ponto de coleta na cidade, uma vez que, os  cidadãos  não se deslocarão para demais cidades para a coleta de amostras. O atendimento dos laboratórios deve ser de segunda-feira a sexta-feira, em horário comercial, facilitando assim o atendimento de nossos munícipes.
a. Sendo de sua responsabilidade exclusiva e integral os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes do serviço, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município.
b. Para a realização do serviço, o credenciado deverá receber autorização de atendimento emitida pela Secretaria Municipal da Saúde.
c. Os estabelecimentos credenciados deverão encaminhar à Secretaria Municipal da Saúde, mensalmente, relatório comprovando os serviços acompanhado da respectiva nota fiscal. Este arquivo deverá ser encaminhado até o dia 10 do mês subsequente ao da prestação dos serviços.
d. É VEDADO:
I. O trabalho do credenciado em dependências ou setores próprios do Município;
II. A cobrança diretamente dos pacientes atendidos de quaisquer valores decorrentes do credenciamento.
e. O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em casos de má prestação, que deverá ser verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa.
f. Em caso de negativa injustificada de atendimento, posteriormente a conclusão do processo administrativo, além do descredenciamento, serão aplicadas as seguintes penalidades:
I. Multa no valor de 10% (dez por cento,) por ocorrência;
II. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município pelo prazo de 02 (dois) anos.
g. [image: ]O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que observando o prazo de antecedência de 30 (trinta) dias, durante o qual deverá atender a eventual demanda existente.
h. Havendo mais de um prestador habilitado para a mesma atribuição, o credenciado responsável será escolhido a partir da indicação dos pacientes, a partir de autorização emitida pela Secretaria Municipal da Saúde.
i. O simples credenciamento não gera direito à participação no sistema de rodízio; a inclusão do profissional, bem como, a fixação da quantidade de atendimentos, dependerá de decisão discricionária da Secreta- ria Municipal da Saúde.

São João da Urtiga, RS, 07 de Novembro de 2025.



Indiane Ines Bianchi
Agente de Contratação

ANEXO II - JUSTIFICATIVA DE PREÇO


Processo de Licitação: N° 004/2025
Modalidade: Chamamento Público para Credenciamento
[image: ]Objeto: Credenciamento Público de Laboratórios de Análises Clínicas, com o objetivo de prestação de serviços laboratorial de análises clínicas a serem prestados em conformidade a necessidade de serviços gerenciado pela Secretaria Municipal da Saúde.
O laboratório credenciado deverá prestar os serviços em estabelecimento localizado na cidade de São João da Urtiga/RS ou ter um estabelecimento para coleta das amostras no município, devendo atender de segunda-feira a sexta-feira em horário comercial, facilitando assim o atendimento de nossos munícipes.

1. INTRODUÇÃO
A presente justificativa tem por objetivo demonstrar a adequação do preço ofertado para o credenciamento no âmbito do chamamento público Nº 004/2025, conforme exigências do edital e da legislação vigente.

2. METODOLOGIA DE FORMAÇÃO DE PREÇO
· Os preços foram estipulados com base na tabela SUS do Ministério da Saúde.

3. COMPARATIVO DE PREÇOS
Com base na tabela SUS foi determinado o valor pago de cada exame, não havendo pesquisa e comparativo de preços.







4. CONCLUSÃO
Diante do exposto, o preço ofertado atende aos critérios de razoabilidade e compatibilidade com o mercado, garan- tindo a execução eficiente dos serviços/produtos dentro das condições estipuladas no edital.



São João da Urtiga/RS, 07 de Novembro de 2025.

[image: ]






Cezar Olímpio Zandoná,
Prefeito Municipal

ANEXO III–CARTA DE
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Ao Município de São João da Urtiga/RS
Ref. CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 004/2025

[image: ]		, inscrito (a) no CNPJ n°	, por intermédio de seu representante legal o Sr. 		, portador do CPF nº 		, requerer, através do presente, o seu credenciamento para trabalhar como XXXXXXXXX (ESPECIFICAR O SERVIÇO DE INTERESSE), conforme edital e regulamento publicado.

DECLARA, sob as penas da lei, que:
1. 	Conhece os termos do edital de credenciamento e que tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com os quais concorda;
2. Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos no edital;
3. Realizará todas as atividades a que se propõe;
4. A inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública;
5. 	Para fins do disposto na lei de Licitações, deverá declarar que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos.
6. 	Que não possui em seu quadro societário, nenhum servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante.
7. Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento;
8. Se compromete a declarar qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação;
9. As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras.


10. Junta ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento.


	, 	de 	de 2025.




Assinatura do Responsável ou Representante Legal

ANEXO IV –TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

Ao Município de São João da Urtiga/RS
Ref. CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 004/2025

[image: ]		, inscrito (a) no CNPJ nº 		, por intermédio de seu representante legal o Sr. 		, portador do CPF n° 	.

Pelo presente TERMO DE RESPONSABILIDADE, esta Empresa compromete-se a:

1. 	Realizar os atendimentos, objeto do presente credenciamento conforme solicitação da Secretaria Municipal da Saúde;
2. 	Atender e iniciar os atendimentos licitados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, para início dos serviços solicitados pelos responsáveis, conforme disponibilidade da agenda dos profissionais;
3. 	Executar somente o quantitativo autorizado pelos responsáveis, mobilizando em tempo hábil, e pelo prazo requerido, todos os equipamentos necessários para a realização dos atendimentos, demandados pelo cronograma de execução da Secretaria Municipal da Saúde.
4. 	Declaro que possuo condições e capacidade para mobilizar, em tempo hábil, e pelo prazo requerido, todos os equipamentos necessários para a realização, demandados pelo cronograma de execução da Secretaria Mu- nicipal da Saúde.

	, 	de 	de 2025.

Assinatura do Responsável ou Representante Legal

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO
CHAMADA PÚBLICA DE CREDENCIAMENTO Nº004/2025

CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA URTIGA, pessoa jurídica de direito público, com se- de na Av. Professor Zeferino, 991, no Município de São João da Urtiga – RS, inscrito no CNPJ sob o nº 90.483.082/0001-65, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Cezar Olímpio Zandoná, portador do RG nº 3057333373, inscrito no CPF sob o nº 567.769.420-72, residente e domiciliado neste Município.

[image: ]CREDENCIADO: EMPRESA   , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob nº. 	, com sede na  . 			nº 	 na cidade de 			, neste ato representado pelo Proprietário Sr. 		, maior, 		, CPF nº 		 e Identidade nº _______________expedida pela Secretaria de Segurança do	, residente e domiciliado à rua 		, cidade 		.

Pelo presente instrumento contratual, entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a contratação dos serviços enunciados na Chamada Pública de Credenciamento Nº 004/2025, em conformidade com o Art. 6º, XLIII, da Lei 14.133.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Credenciamento Público de Laboratórios análises Clínicas, com o objetivo de prestação de serviços laboratoriais de análises clínicas, a serem prestados em conformidade com a necessidade de serviços gerenciado pela Secretaria Municipal da Saúde. O laboratório credenciado deverá prestar os serviços em estabelecimento de sua responsabilidade e deve estar localizado na cidade de São João da Urtiga/RS ou possuir ponto de coleta no município, facilitando assim o atendimento de nossos munícipes.
1.2. A empresa credenciada deverá atender todas as condições e padrões exigidos para o desempenho da atividade/serviços contratados contidos neste edital e seus anexos.
1.3. 	A prestação de serviços é exclusiva dos credenciados, vedada sua transferência a empresas alheias a relação contratual.
1.4. 	O Credenciado deverá manter obrigatoriamente níveis de excelência e qualidade, conforme normas e legislação pertinente, garantindo boas práticas e segurança, ao passo que os serviços correrão integralmente sob sua responsabilidade.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
2.1. 	A apresentação dos documentos para credenciamento, demonstra a aceitação total das condições deste processo, inclusive quanto aos preços que serão remunerados conforme valores do Anexo I.
2.2. O valor dos atendimentos serão os seguintes:

	[bookmark: OLE_LINK1]Item
	Código SUS
	Quantidade
	Descrição
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	020202038-0
	4.000
	HEMOGRAMA                        
	R$ 4,11
	R$ 16.440,00

	2
	020205001-7
	2.800
	E.Q.U.                                    
	R$ 3,7
	R$ 10.360,00

	3
	020201047-3
	2.900
	GLICOSE                               
	R$ 1,85
	R$ 5.365,00

	4
	020201029-5
	3.000
	COLESTEROL TOTAL            
	R$ 1,85
	R$ 5.550,00

	5
	020201027-9
	3.000
	COLESTEROL-HDL                
	R$ 3,51
	R$ 10.530,00

	6
	020201028-7
	3.000
	COLESTEROL LDL                
	R$ 3,51
	R$ 10.530,00

	7
	020201067-8
	3.000
	TRIGLICERÍDIOS                   
	R$ 3,51
	R$ 10.530,00

	8
	020201012-0
	1.500
	ACIDO URICO                       
	R$ 1,85
	R$ 2.775,00

	9
	020201069-4
	3.000
	URÉIA                                  
	R$ 1,85
	R$ 5.550,00

	10
	020201031-7
	3.300
	CREATININA                         
	R$ 1,85
	R$ 6.105,00

	11
	020202015-0
	1.000
	V.H.S                                   
	R$ 2,73
	R$ 2.730,00

	12
	020212002-3
	700
	TIPAGEM ABO                      
	R$ 1,37
	R$ 959,00

	13
	020212008-2
	700
	TIPAGEM RH                        
	R$ 1,37
	R$ 959,00

	14
	020203111-0
	600
	V.D.R.L.                                
	R$ 2,83
	R$ 1.698,00

	15
	020201064-3
	2.500
	TGO                                      
	R$ 2,01
	R$ 5.025,00

	16
	020201065-1
	2.500
	TGP                                      
	R$ 2,01
	R$ 5.025,00

	17
	020201020-1
	1.500
	BILIRRUBINAS                      
	R$ 2,01
	R$ 3.015,00

	18
	020202009-6
	800
	TEMPO DE SANGRIA           
	R$ 2,73
	R$ 2.184,00

	19
	020202002-9
	4.400
	PLAQUETAS                          
	R$ 2,73
	R$ 12.012,00

	20
	020202007-0
	1.600
	TEMPO DE COAGULAÇÃO    
	R$ 2,73
	R$ 4.368,00

	21
	0202030083
	1.000
	P.C.R. QUANTITATIVO           
	R$ 9,25
	R$ 9.250,00

	22
	020203007-5
	700
	F.R.                                        
	R$ 2,83
	R$ 1.981,00

	23
	020204012-7
	800
	E.P.F.                                     
	R$ 1,65
	R$ 1.320,00

	24
	020206021-7
	400
	BHCG                                     
	R$ 7,85
	R$ 3.140,00

	25
	020208014-5
	390
	EXAME À FRESCO                 
	R$ 2,80
	R$ 1.092,00

	26
	020208007-2
	300
	BACTERIOSCÓPICO               
	R$ 2,80
	R$ 840,00

	27
	020203076-8
	500
	TOXOPLAMOSE IGG              
	R$ 16,97
	R$ 8.485,00

	28
	020203087-3
	500
	TOXOPLAMOSE IGM             
	R$ 18,55
	R$ 9.275,00

	29
	020202013-4
	1.000
	K.T.T.P.                                
	R$ 5,77
	R$ 5.770,00

	30
	020202014-2
	1.500
	TAP                                      
	R$ 2,73
	R$ 4.095,00

	31
	020203047-4
	800
	ASLO                                   
	R$ 2,83
	R$ 2.264,00

	32
	020201018-0
	500
	AMILASE                              
	R$ 2,25
	R$ 1.125,00

	33
	020204009-7
	400
	PESQUISA DE LEUCOCITOS    
	R$ 1,65
	R$ 660,00

	34
	020208004-8
	400
	BAAR                                       
	R$ 4,20
	R$ 1.680,00

	35
	020201032-5
	500
	CPK                                         
	R$ 3,68
	R$ 1.840,00

	36
	020203010-5
	1.000
	PSA                                         
	R$ 16,42
	R$ 16.420,00

	37
	020201021-0
	600
	CÁLCIO                                    
	R$ 1,85
	R$ 1.110,00

	38
	020201036-8
	600
	DESIDROGENASE LACTEA      
	R$ 3,68
	R$ 2.208,00

	39
	020203096-2
	500
	CEA                                         
	R$ 13,35
	R$ 6.675,00

	40
	020202049-5
	1.000
	RETRAÇÃO DO COAGULO       
	R$ 2,73
	R$ 2.730,00

	41
	020208008-0
	1.300
	CULTURA                                
	R$ 5,62
	R$ 7.306,00

	42
	020208002-1
	1.200
	ANTIBIOG. CONC. INIB. MÍN.       
	R$ 13,33
	R$ 15.996,00

	43
	020203078-4
	800
	HCV                                        
	R$ 18,55
	R$ 14.840,00

	44
	020203144-6
	500
	HBS-AG
	R$ 18,55
	R$ 9.275,00

	45
	020203159-4
	500
	HIV 1 E HIV 2
	R$ 10,00
	R$ 5.000,00

	46
	020203063-6
	700
	ANTI HBS
	R$ 18,55
	R$ 12.985,00

	47
	020201046-5
	1.300
	GAMA GT
	R$ 3,51
	R$ 4.563,00

	48
	020201042-2
	1.200
	FOSFATAGEM ALCALINA
	R$ 2,01
	R$ 2.412,00

	49
	020201060-0
	2.000
	POTÁSSIO
	R$ 1,85
	R$ 3.700,00

	50
	020201063-5
	2.000
	SÓDIO
	R$ 1,85
	R$ 3.700,00

	51
	020203010-5
	300
	PSA ULTRA SENSÍVEL
	R$ 16,42
	R$ 4.926,00

	52
	020208007-2
	300
	BACTRERIOSCOPIA GRAM
	R$ 2,80
	R$ 840,00

	
	
	
	
	Total
	R$ 289.213,00



Valor total anual estimado R$ 289.213,00 (duzentos e oitenta e nove mil eduzentos e treze reais).
2.3. Os preços foram fixados com base na Tabela SUS do Ministério da Saúde.
2.4. A nota fiscal deverá conter a identificação do processo: Credenciamento Nº 004/2025.
2.5. 	Os serviços deverão ser prestados conforme a solicitação do Município, por profissionais devidamente capacitados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. 	As despesas decorrentes deste credenciamento correrão à conta dos elementos de despesa específicos para tanto, a seguir descrito:
08 Secretaria Municipal de Saúde 
2046 Manutenção das atividades da Secretaria de Saúde 
339039 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (234)
Subelemento 50000000
[image: ]Vínculo 500

08 Secretaria Municipal de Saúde 
2051 Manutenção das atividades com recursos federais
339039 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (272)
Subelemento 50000000
Vínculo 600/4501

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
4.1. Ao credenciado, competirá:
a. Prestar os serviços solicitados em estabelecimento situado dentro do Município;
b. Disponibilizar profissionais qualificados para a execução dos atendimentos credenciados;
c. Prestar os serviços apenas mediante a autorização do RESPONSÁVEL;
d. Manter todas as condições de habilitação, durante o período em que se mantiver credenciado;
e. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados.

4.2. Ao Município de São João da Urtiga, competirá:
a) Efetuar o pagamento ao credenciado em função dos serviços prestados de acordo com os preços fixados, no prazo previsto neste edital;
b) Efetuar conferência das faturas correspondentes aos serviços executados;
c) Fiscalizar o cumprimento das disposições deste contrato, em conformidade com as exigências do edital, quanto aos serviços, bem como, esclarecer eventuais dúvidas;

5. CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO
5.1. 	A entrega do objeto e o cumprimento das obrigações serão fiscalizados pelo Município de São João da Urtiga, por intermédio da Secretaria Municipal da Saúde, atráves da funcionária Tatiana Frizon (Enfermeira) que acompanhará a execução dos serviços, apresentação de fatura, notificando à CONTRATADA a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.
5.2. [image: ]	O Município reserva o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em caso de má prestação, apurada em processo administrativo, com garantia do contraditório e ampla defesa.
5.3. 	A omissão da fiscalização, no desempenho de suas atribuições, ainda que eventual, não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pela perfeita execução dos serviços.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA, RESCISÃO E REAJUSTE DE PREÇOS
6.1. 	O credenciamento será formalizado mediante Termo próprio, contendo as cláusulas e condições previstas neste Edital, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, por interesse do CREDENCIANTE e anuência do CREDENCIADO, por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto no art. 107 da Lei 14.133.
6.2. 	A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, que será regida pelas disposições constantes do art. 156 da Lei 14.133.
6.3. 	Durante a vigência do contrato, os preços contratados não serão reajustados, podendo ocorrer apenas à re- visão de preços a qualquer tempo, a fim de reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, sempre que sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retarda- dores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1. 	Pela inexecução parcial ou total do contrato, O Município de São João da Urtiga terá garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes penalidades:
a. Advertência;
b. [image: ]Multa de 10% sobre o valor do objeto contratado, salvo justificativa aceita pelo Município.
c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo período de até 02 (dois) anos.
7.2. 	O valor correspondente a qualquer multa aplicada à empresa, respeitando o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor do MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA URTIGA, ficando a em- presa obrigada a apresentar o comprovante do pagamento.
7.3. 	As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
8. CLÁUSULA OITAVA – DO FORO
Elegem o foro da Comarca de Sananduva, renunciando expressamente qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas que possam surgir deste instrumento.

E, por estarem justos e acertados, lavrou-se o presente termo em três vias de igual teor e forma que após lido, conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas.

São João da Urtiga, 	de 	de 2025.

                                                             
CONTRATANTE						CONTRATADA

______________________________
FISCAL

TESTEMUNHAS:
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